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SUMULA:,\r,rr,,t'izn () porlcr' l',sc,ctrrir,r
N.'Iunicipal a rcaliz-ttt (,onccsszio r\clministlrrtir-a
clc llcns Pírblicos, c clá outras ptor.iclêtcias.

A CÂMARA MUNICIPAI DE VEREADoRES DE SANTo ANTÔNIo Do
SUDOESTE, ESTADO DO PARÀNÁ, APROVOU, E EU PREFEITO
MUNICIPAI, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1" - Nos teÍmos do Attigo 8", inciso VII da Lei Orgânica Municipal, {rca o
Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante Contrato de Concessão Âdministrativa
de Bens Públicos de propriedade do À{unicípio de Santo Ântônio do Sudoeste/Plt, em
favor da:

§ 1" ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES FAMILIARES DA
LINHA SERGIO DE LIMA, entidacle dotada cle personalidade )urídica, sem fins
Iucrativos, com sedc e f<rto na Est Linha Sergio de Lrma, nestc município, inscrita no CNP.[
sob n. "44.528.021-0001-50, sob o regimc de concessão o bem mór,el pertcncente ao
Patrimônio Público Municipal, conforme especificação abaixo:

I - TRATOR AGRÍCOLA 8000 CABTNE, MODELO NS. MD108513C,
MARCA MAHINDRA, VERMELHO, CODIGO 22728, PLAQUETA
18660, AVALIADO EM R$224.450,00 (DUZENTOS E VINTE E
QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS);

Ir- CARRETA AGRÍCOLA LUMA 5000, RODADO TENDEM.
METAIICA BASCUI-ANTE, NOVA, COM TAMPA TRASEIRA E
ABERTURA, CODIGO 22686, PLAQUETA 1"8608, AVALIADO EM
R$26.400,00 0/INTE E SEIS MIL E QUATROCENTOS REArS);

III- COLHEDEIRA MAX GOLD PREMIER, POLIA E CORREIA SHD
RA, COLHEDORA DE FORRAGENS DE CORTE EM AREA TOTAL
NOVO SEM USO, CÓDrcO 22677, PLAQUETA 18609, AVALIADO EM
R$65.000,00 (SESSENTA E CrNCO MrL REArS).

ARTIGO 2" - A preseflte Concessão Admrnistratir.a de que trâtâ esta lei, {ica dispensaclas
do processo licitatório, por trataÍem-se de relevante interesse púbHco; (Art. 17,Inciso II,
"a", dÍrLei8.666/93);
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ARTIGO 3" - O bem móvel especiÍicado no artigo 1o da presente lei, será utiüzado no
incentivo à agricultuta, oportunizando flovas tecnologias âo pequeÍl(> produtor, assim como
objetivando o estirnulo ao associativistlo e as atividades agrícolas de nosso município.

ARTIGO 4u - O pnzo de que se tlata a Concessão Àdministrativa ptevistâ flesta 1ei será
de cinco anos, sob autoúzaçào clo llxecutivo Municipal, tendo início a parur da publicação
da presente lei, podendo ser pÍoÍrogado a critélio exclusivo do Executivo Municipal.

ARTIGO 5'- São obdgações da concessionâna:
I - zelat pela conserwação e manutenção clo equipamento, conserwando e restauranclo todas
as avatias derir.adas do uso e do desgaste enquanto estiver em seu poder;
II - permiú ao concedente toda e qualquer vistolia do patdmônio cedido, sempÍe que a
este o solicitar;
III - devolver o equipameflto, Íindo o pta.zo estabelecido flo art. 4", nas mesmas condiçôes,
que âs teceberam, ressalvada a depreciação;

ARTIGO 6" - Fica vedado à associação concessionária, sem expresso e formal
consentimento do município concedente:
I - transferir o presente conttato seja no seu todo ou em parte.
II - ceder ou doar a qualquer título, mesmo que parcialmente e para frns diversos, os
equipamentos cedidos atrar.és do presente instrumento administrativos.

ARTIGO 7" - Em caso de dissolução da Associação, ou paralisação de seu funcionarnento,
â posse do equipamento retornará para o Município.

ARTIGO 80 - Revogam-se as drsposições em contrário esta iei entÍa em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO
suDoESTE, ESTADO DO PARANA, EM 11DE OUTUBRO DE 2022.

PUBLIQUE.SE:

RICARDO A NIO ORTINÃ
PREFEITO MUNICIPAL
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SUMULA: Autoriza o podcr Excclttivo
Municipal a realizar Corrcessão Adurinistlativa
clc Bcus P[rb1icos, c dá oLttras pt'oviciôncias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUTN'IE LEI:

ARTIGO'l" - Nos tornlos clo Artigo 8", it.rciso VII cla Lci
Orgânica Municipal, l'ica o llxccutivo Municipal aLttorizaclo a

ccdo', niccliarrtc Conlr'ato clc Conccssão Adrrrinistlatir,a dc Bcns
Pirblicos de proprieclade clo Município cle Santo Antônio do
Sudocstc/PR, cm Íàr,ol da:

§ l' ASSOCTAÇÃO DE PEQUENOS AGRTCULTORES
ITAMILIARES DA LINHA SERGIO DE LIMA, entidade
rlotacla clc pclsonaliclaclc jur'íciica, scm Ílus luclativos, cotl scde
e fbro na E,sl Linha Sergio de Liura, neste r.ni"rnicípicl, inscrita
no CNPJ sob n. "44.528,021 -000 I -50, sob o lcgirrrc clc
concessão o benr urilvel perterlcente ao Patrirnônicl Públiccr
Murr i cipal, conÍbrnr c cspcc i {'i cação abaixo :

I - TRATOR AGRÍCOI,A S()()() CABINE, MODEI,O I{S.
MDl0tt5t3c, MAILcA MAHINDRA, VERMELITO,
coDÍGo 22728, PLAQUE]A 18660, AVALÍADO EM
ll.$224.450,00 (DUZENTOS E VINTE E QUATRO MIt,
QUATROCENTOS E CINQUENT,A REAIS);

II. CÀRRETA AGRÍCOLA LUN{A 5OOO, RODADO
TENDEM. METALICA BASCULANTE, NOVA, COM
TAMPA TITASEIRA E ABERTUITA, CÓDIGO 22686,
PLAQUETA 1U60Ít, AVALIADO EM R$26.400,00 (VINTII
E SEIS J\,IIL E QUATROCENTOS REAIS);

III. COI,HEDEITTA MAX GOL,D PREMIER, POI,IA E
CORREIA SHD RA, COLHEDORA DE FORRAGENS
DE CORTE EM AREA TOTAL NOVO SEM USO,
cÓDIGo 22677, pLAeuElà 18609, AVALIADo EM
R$65.000,00 (SESSENTA E CrNCO MrL REAIS).

ARTIGO 2' - A prcscntc Conccssão Adnrinistrativa dc quc
trata csta lci, fica dispcnsadas r1o proccsso licitatório. por
tratarenl-se de t'elevante intetesse pirblico; (Art. 17, hrciso II,
"a", cla Lci tt.666/93);

ARTIGO 3'- O bcrr nróvcl cspccificado no altigo 1" cla

plesente 1ei, seril utilizado uo incentit,o à agricullura.
oportuuizaudo lrovas tccnologias ao pcqucno ploclutor, assinr
couro ob.jetivando o eslirnulo ao associativismo e as aliviclades
agrícolas clc trosso nrnnicípio.

AR'IIGO 4" - O pra,zo c1c qne sc trata a Conccssão
Administrativa lrrevista nesta lei será de cinco anos, sob
autorizaçào do iixccutivo Municipal, tcndo início a partir c1a

publicação tla plescnte [ei, podenclo ser prorrogaclo a cl'itél'io
cxclusivo do Exccutivo Municipal.

ARTIGO 5" - Sào obrigações c1a corrcessionár'ia:
I - zelar pela conservação e urauutençiut do c'cluipurrrcntcl,
cottscrvanclo c rcstirurando toclas as avarias cierivaclas clo uso c



do desgaste enquanto estiver etn seu poder;
lI - permitir ao conçedente toda e qualquer vistoria do
patrirrônio cedido, senlpre que a este o solicitar;
III - devolver o equipamento, findo o pruzo estabelecido no art'
4o, nas mesmas condições, que as receberam, ressalvada a

depreciação;

ARTIGO 6" - Fica vedado à associação concessionária, sem
expresso e forrnal consentimento do município coucedente:
I - transÍ'elir o presente contrato seja no seu todo ou e1n parte.
II - ceder ou doar a qualquer títrúo, mesmo que parcialmente e
para fitis diversos, os equipamentos cedidos através do plesente
i usLrumento adnrinistlativos.

ARTIGO 7' - Em caso de dissolução da Associação, on
paralisação de seu funcionamento, a posse do equipamento
retornar'á para o Município.

ARTIGO 8o - Revogarn-se as disposições em çontrário esta lci
entta em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 1I
DE OUTUBRODE2022.

PUBLIQUE.SE:

RICARDO ANTONIO ORTTNÃ
Prefeito Municipal
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